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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE 

C.N.P. J: 08.702.822/0001-26 
 

PORTARIA Nº 002/2021. 

 

EMENTA: Determina sobre o recadastramento 

dos Aposentados e Pensionistas do Fundo de 

Previdência do município de Santa Cruz-PE - 

FUNPRESC, e dá outras providências. 

 

O GERENTE DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 72 da 

Lei Municipal nº 386/2014, e 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de se preservar a 

segurança do fundo de previdência dos servidores; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados 

cadastrais dos aposentados e pensionistas do Regime Próprio 

de Previdência;  

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1°. CONVOCAR os aposentados e pensionistas 

vinculados ao Fundo Previdenciário de Santa Cruz/PE, para 

realizar o recadastramento do ano de 2021, na forma 

seguinte. 

 

 Art. 2°. O recadastramento será realizado 

obrigatoriamente pelo próprio segurado (aposentado ou 

pensionista), vedada qualquer forma de representação.  

 

 Art. 3º. Levando em consideração as medidas de 

segurança para evitar aglomerações no local do 

recadastramento, a prova de vida será efetuada mediante 

agendamento prévio dos beneficiários através do telefone: 

(87) 98139-5381 ou (87) 99956-6119. 

 

 Art. 4º. Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 I - DO APOSENTADO:  

a) Documento de Identidade; 

b) Cópia do CPF; 

c) Cópia da Certidão de Casamento ou declaração de 

União Estável, ou certidão de óbito ou averbação 

de divórcio (se for o caso); 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

f) Comprovante de Residência; 

g) Comprovante de Conta Bancária; 

h) Telefone e e-mail para contato; e 

i) Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou 

protocolo do requerimento de Certidão, ou 

outorga de procuração a servidor do FUNPRESC 

para solicitar a CTC junto ao INSS. 

 

 II - DO CÔNJUGE: cópia da identidade e CPF; 

 

 III DO PENSIONISTA: Carteira de Identidade, CPF, 

certidão de Casamento ou declaração de União Estável, 

averbação de divórcio (se for o caso), carteira profissional, 

carteira do PIS/PASEP,  o numero da Conta Bancária certidão 

de óbito do gerador da pensão,  comprovante de residência, 

contato telefônico e endereço eletrônico, se houver. 

 

 IV - DOS FILHOS MENORES DE 21 ANOS: Cópia da 

Identidade, RG, CPF, certidão de nascimento, título de eleitor 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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e carteira de trabalho. 

 

 V- DOS FILHOS COM DEFICIÊNCIA: Cópia da Identidade, 

RG, CPF, certidão de nascimento, título de eleitor e carteira de 

trabalho e laudo da deficiência. 

 

 Art. 5°. O aposentado ou pensionista deverá se 

apresentar para o recadastramento junto ao Fundo de 

Previdência do Município de Santa Cruz-PE, localizado à 

Avenida Três de Maio, Nº 13, Bairro Centro, nesta cidade, no 

período de 08 de outubro a 18 de Novembro de 2021, no 

horário de 8 às 13 horas. 

 

 Art. 6º. O aposentado ou pensionista que residir em 

outro município ou estado poderá realizar a prova de vida 

através de correspondência, postando os documentos 

exigidos deste artigo, por autenticidade em cartório, 

acrescidos de declaração de vida firmada perante tabelião de 

notas, para sede do FUNPRESC, ou enviar os mesmos 

documentos para o e-mail funpresc.santacruz@gmail.com, 

nos prazos indicados no art. 5º desta portaria. 

 

 Art. 7º. O recadastramento é obrigatório pela 

legislação e o não cumprimento implicará no bloqueio do 

pagamento dos benefícios, até a data da regularização dos 

dados profissionais.  

 

 Art. 8°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Cruz/PE, em 08 de outubro de 2021. 

 

Eracildo Barbosa Teixeira 

Gerente de Previdência 
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